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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 

Mediation and Conciliation Chamber of the Federal Public Administration 

 

Rio de Janeiro, September 18, 2024, Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobras informs, in addition 

to the market announcement of September 11, 2024, that a joint petition was filed with the Supreme 

Federal Court requesting the extension, for 90 days, of the Mediation and Conciliation Chamber of the 

Federal Public Administration (CCAF) constituted “to attempt conciliation and a consensual and amicable 

solution between the parties”, according to the terms of the decision handed down by Minister Nunes 

Marques, rapporteur of Direct Action of Unconstitutionality (ADI) 7,385. 

The Company reiterates that any decisions arising from the work at the CCAF will be submitted for 

approval by the Company's governance bodies, as provided for in its Bylaws and Law No. 6,404 of 

December 15, 1976, including its general meeting. 

The Company will keep the market informed on the matter, especially on the detailed terms of any 

possible conciliation between the parties. 
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